
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 1648/2022 

"Dispõe sobre os cargos comissionados e 
Funções Gratificadas do Poder Legislativo do 
Município de Buritis e dá outras providências ". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 

Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

DAS NO 

CA 

DA INSTITUIÇÃO DOS CAR 

DE 

1 

MAS GERAIS 

ÍTULOI 

COMISSIONADOS E 

LICAÇÃO 

U ÂMBITO 

Art. l Fica instituído nova estrutura administrativa no que se re re aos Cargos 

	

Comissionados e Funções Gratificada do Poder Legislativo do Município 	Buritis. 

Art. 2° Os Cargos Comissi9iados e funções gratificadas que  ão por meio de livre 

nomeação e exoneração do Presidene da Câmara Municip 

Art. 3° Não é permitido c acúmulo de cargo coioiado Funções gratificadas, 

exceto em caso de nomeação sem ôus 
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Art. 40  O exercício do cargo em comissão ou função gratificada poderá exigir a 

prestação de serviços em horário além do expediente normal, à noite ou determinar a 

realização de viagens e trabalhos aos sábados, domingos e feriados. 

Art. 50  Os cargos comissionados e funções gratificadas da Câmara Municipal são 

aqueles constantes nos anexos desta Lei. 

§ JO Os servidores cedidos para Câmara Municipal de outros Órgãos e ou Entes 

Federativos e da Prefeitura do Município, somente poderão ser absorvidos nos termos do 

artigo 81, 1, §10, §70, §8° e §9° da Lei Municipal 021/97 que dispõe sobre o Regime Jurídico 

Único do Servidores Públicos Civis do Município. 

§ 2° Os servidores que ocuparem Cargos de Confiança (FUNÇÕES 

GRATIFICADAS) deverão receber a remuneração do Cargo de Origem com suas vantagens 

de caráter permanentes somados a Função Gratificada ocupada a interesse da Administração 

da Câmara Municipal. 

Art. 6° Os Cargos Comissionados e funções gratificadas destinam-se as atribuições 

de direção, chefia e assessoramento. 

TÍTULO II 

DA GRATIFICAÇÃO OE APOIO A FORMAÇÃO 

Art. 7° Os servidores 
	 terão direito a 

	
de apoio à 

Formação Superior, sendo 01 (uma) 

Art. 8° O valor da grati 

R$ 300,00 (trezentos reais). 

Parágrafo único. Caso o 

cursando for inferior ao valor de at 

o pagamento integral da 

Art. 9° Somente fará j 

superior, o 

de apoio a formação superior, terá o va or máximo de 

alor da mensalidade do curso que servidor estiver 

trata o caput deste artigo, a Câmp(Municipa1 efetuará 

ao recebimento da atifica o de apoi a formação 

em área 

Rua São Lucaj, 2476, Setor6 - CEP 76.884000— Buritis RO 
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correlacionada ao cargo que ocupa na Câmara Municipal de Buritis, cuja qualificação venha a 

contribuir com as funções decorrentes ao cargo. 

Art. 10. O servidor que fizer jus da gratificação referida no artigo anterior deverá 

mensalmente, prestar conta do pagamento das mensalidades junto ao setor de Recursos 

Humanos e Finanças, acarretando o não cumprimento em perda da gratificação. 

Art. 11. O Servidor deverá atingir no mínimo 70% (setenta por cento) em média de 

aproveitamento do curso de graduação, devendo semestralmente apresentar ao Setor de 

Recursos Humanos e Finanças a comprovação, sob pena de perda da gratificação pelo 

descumprimento desse artigo. 

Parágrafo Único. A média de que trata este artigo corresponde a somatória de todas 

as notas obtidas entre as disciplinas, dividida pela quantidade das mesmas devendo obter a 

média de 70% (setenta por cento) de aproveitamento. 

Art. 12. A gratificação concedida ao servidor, não poderá ultrapassar o tempo 

previsto para a conclusão do curso, devendo o s7

ela 

	a solicitação da gratificação 

apresentar documento comprobatório expedidonstituição 	Ensino, informando o 

tempo regular de duração do curso. 

Art. 13. Fica criado na Estrutura 

seguintes Cargos Comissionados: 

1 - Chefe de Gabinete; 

II- Diretor do Legislativo; 

III - Assessor do Legislativo; 

IV - Assessor Parlamentar; 

V - Assessor de Imprensa; 

VI - Assessor da 

VII - Assessor Executivo.  

inistrativa Câmara Municipj de Buritis os 

Art. 14. Fica criado na 
	

Administrativa da 

seguintes 	 através de 

1 - Pregoeiro; 

Rua São Lucas, 2176, Setr 06 -4CEP 76.88( 
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II - Fiscal de Contrato; 

III- Ouvidor; 

IV - Coordenador de Frotas e Combustível; 

V - Assessor de Recurso Humanos e Finanças; 

VI - Diretor de Patrimônio e Materiais. 

Art. 15 Fica Criado na Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Buritis os 

seguintes Cargos Mistos para ocupação em Cargo Comissionado ou em Funções Gratificadas 

percebendo a razão de 30% do valor dos Cargos Comissionados no caso de servidor efetivo: 

1 - Diretor Geral; 

II - Diretor de Recursos Humanos e Finanças; 

III- Presidente do Setor de Compras e Licitações. 

Art. 16 Os Cargos constituído pela Lei Municipal n° 1403/2019 e 1450/2019, 

constituídos em caráter Transitório até ~alização  contratação do respectivo Concurso 

Público, sendo estes os seguintes cargo 

1 - Procurador Jurídic 

II— Contador; 

III- Técnico de Apoi Tecnológico; 

IV - Diretor de Patri ônio Materiais: 

Art. 17 As AtribuiçõeseJ Natureza dos Cargos estão constantes 4o ANEXO 1 da 

presente Lei; 	 1 	 1 
Art. 18 A Nomenclatura 

referência de contratação e os re 

ANEXO II da presente Lei; 

Art. 19. Os cargos de 

Presidente do Setor Compras e Li i 

efetivos através de Funções Grati c 

Cargos, o número de vagas, o valora remuneração, a 

itos para contratação e a carga hØ'rária, constante no 

Geral, Diretor de Rer, os Humanos e Finanças e 

s s mistos, endo ser o upados por servidores 

ou Comi ' nados. 

Rua São Lucasj2476,Seto 06— CEP 74 880-000— B'tritis - RO 
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PREFEITURA MUNICIDEH 

GABINETE1)O PREFEITO 
Parágrafo único. O vencimento/para os ocupantes dos cargtcitados no Artigo 13 

serão os constantes no anexo II. 	
/ 

Art. 20. Os casos omisso /da presente Lei serão regidos pela L'  Municipal N° 

021/97 (Regime Jurídico Único doservidores Civis do Município). 

Art. 21. Fica revogada a ei Municipal N° 1409/2019. 

Art. 22. Esta Lei entra eI/ vigor na data de sua publicação, retroagi o seus efeitos a 

partir de 01 de janeiro de 2022. / 

GabinetPrefeito do Mtjnicípio de Buritis - 
ROc5 vinte e cinco dia do mês de janeiro 
deois mil e virke e dois. / 

RONADI ROLfRIGUES D1 O 
PrefJito do MunicíD4 

r 

- 	 rw Muça\ 

_____ do Munc,09Øe 

Rua São Lucas, 2476 Setor 06— CEP 76.880-000— Buritis - RO 
Fone: (69) 3238-2383 - CNPJ 01.266.058/0001-44 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO 1 

CARGO ATRIBUIÇÃO 

NATUREZA DO COMISSIONADO,  

CARGO  
JÉ 

1 - Chefiar o gabinete do Legislativo; 	 » 

II - Receber, conferir e protocolar expedientes internos e externos recebidos 

no gabinete, dando-lhes o devido destino; 

III - Protocolar e expedir a correspondência oficial do gabinete; 

IV - Auxiliar na criação de estratégias de valorizações das ações dos 

Vereadores; 

CHEFE DE V - Dar encaminhamento às matérias de interesse do gabinete; 

GABINETE VI - Oferecer apoio técnico administrativo, propiciando suporte para o 

exercício das competências legislativas; 

VII - Executar outras atividades correlatas às descritas à critério do superior 

imediato; 

VIII - Desempenhar todas 	•dades inerentes ao cargo, bem como as 

demais que lhe sejam 	ibuídas através 	eis, Resolução ou Portaria. 

NATUREZA DO ».» 	FUNÇÃO RATIFICADA/COMI 	ONADO (MISTO) 

CARGO  

1 - Dirigir, plan ar, organizar e coordenaras ativid 	es e serviços de todos 

os Departament s do Poder Legislativo; 

II - Acomp 	ar os trabalhos pertinentes a todo o 	ocesso Legislativo, 

Financeiro, de 	essoal e patrimonial do Poder Legislativ 	Municipal. 

III - Assessor 	os Parlamentares nas atividades adminis ravas da Câmara; 

IV - Apresent 	ao presidente da Câmara, quando soli tado, relatório sobre 

DIRETOR GERAL o trabalho d senvolvido pelos Departamentos e 	ervidores da Câmara 

Municipal; 

V - Reunir periodicamente os servido 	do Legislativo para discutir 

assuntos 	d etamente 	ligados 	 necessárias 	para 	o 

a erfeiçoam nto da pres 	e serviços 	setor úblico; 

( 

VI - 	 0V 	om 	a 	do pr si 	'abertura de processo 

São Lucas, /476, Setor 06 CEP 76, 	— 880-tlØO Buritis RO 
Fone: (y PJ01.266.0?/p21-44 
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administrativo disciplinar ou Inquérito administrativo, quando constatada a 

infração moral, legal ou ética por parte de servidor ou vereador; 

VII - Promover, com o aval do presidente, a abertura de Tomada de Contas 

Especial, quando da constatação de possível irregularidade praticada por 

servidores ou vereadores, com relação ética financeira ou administrativa. 

VIII - Acompanhar e exigir relatórios atualizados, bem como pareceres, dos 

diretores de Departamentos bem como de prestadores de serviços. 

IX - Controlar a execução de serviços dos Departamentos para a adequada 

manutenção e funcionamento da Câmara Municipal; 

X - Viabilizar a estrutura de móveis, m'ateriais e equipamentos necessários 

ao pleno e adequado funcionamento da Câmara Municipal; 

XI - Proceder a aplicação de penalidades funcionais, tais como advertência e 

suspensão de servidores, em caso de infração. 

XII - Realizar o planejamento anual das atividades de compras e serviços, 

com a finalidade de garantir o bom 	ento; 

XIII - Desempenhar todas 	s demais ativida 	de administração dos 

serviços do Poder Legisla' o Municipal, para que ha 	o cumprimento das 

funções afetas. 

XIV - Desempenhar t das as atividades inerentes ao carg 	bem como as 

demais que lhe sejam tribuídas através de leis, Resolução ou 	ortaria. 

NATUREZA DO COMISSIONADO 
CARGO 

1 - Atender ao p' lico em geral prestando informações ace 	a do Poder 

Legislativo; 

II - Receber e pr ocolar documentos em geral; 

III - Auxiliar no eventos organizados pelo Poder Legislati 

ASSESSOR IV - Realizar di itações de documentos diversos, bem 	mo acompanhar os 

EXECUTIVO documentos en aminhados com o devido protocolo. 

V - Elaborar o icios, memorandos e outros do 	mentos; 

VI - Proce 	r ao atendimento ao 	lico, pres 	do as informações 

necessárias; 

controle 	a 	e equ 	tos 	vando em consideração 

São Lucas, /476, Setor 06— CEJj 76.880-000—lsuriti 
Fone: (6) 3238-2383 - CNPJ 1.266. 058/00'Q1-44 
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a economicidade pública; 

VIII - Assinar diariamente a folha de ponto e mantê-la em local visível, 

devendo ser entregue o setor de RH mensalmente, no último dia útil. 

IX - Desempenhar todas as demais atividades inerentes ao cargo e as que 11 

forem atribuídas pelo Presidente do Poder Legislativo ou pelo Diretor Geral. 

NATUREZA 
CARGO 

1— Auxiliar quanto ao cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, 

a execução dos programas e dos orçamentos afetos ao Poder Legislativo; 

II - Verificar a legalidade e auxiliando nos resultados, quanto à eficácia e 

eficiência da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, nos órgãos do 

Poder Legislativo Municipal; 

III - Prestar apoio ao chefe imediato no que tange ao Órgão de Controle 

Externo do Tribunal de Contas do Estado, no desempenho da sua missão 

institucional; 

IV - Auxiliar na execução dos 
	

Legislativo Municipal, 1 

ASSESSOR DA 
CONTROLADORIA 

visando a comprovação da 

destinações contidas nos ny 

V - Elaborar minutas Áe parecer em processos reter 	a licitações, 

dispensas, contratação e pessoal, reajuste de vencimer 
	

de servidores, 

processos administrat s disciplinares e apuratórios vis 	)\a adequação 

dos atos e ações, 	o da legalidade e legitimidade 	vta em Lei, 

examinando os resulla s quanto aos princípios que regem o 

e a eficácia e eficiêc: da gestão orçamentária, financeira, li eito público lrimonia1, de 

em como da pessoal e demais st 
	administrativos e operacionais, 

Público. verificação quanto o respeito aos princípios que regem 

VI - Assessorar io aperfeiçoamento da gestão púbi, 	nos aspectos de 

efetiva respeito aos limites e 

formulação, piar amento, coordenação, 

políticas públicas 

VII - Elaborar r 

"des  _a car 

São Lucas, 247v. Setor 06— CEP 
Fone: (69) 3738-2383 -ÇJ 

iT@Mritis.ro.gov.br  

ecuç e monitoramento das 

e s proce mentos relativos às 

zcipai, 	andø solicitado pelo 
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VIII - Auxiliar na verificacão da consistência dos dados contidos no 

Relatório de Gestão Fiscal, conforme estabelecido na Lei Complementar n° 

101, de 04 de maio de 2000; 

IX - Assessorar na elaboração da prestação de constas anual da Câmara 

Municipal de Buritis, a ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado, 

em consonância ao que prevê a Legislação em vigor; 

X - Acompanhar na observância dos limites legais, com despesas com 

pessoal; 

XI - Realizar auditorias e fiscalização nos sistemas contábeis, financeiros, 

orçamentários e de pessoal, quando solicitado pelo chefe imediato. 

XII - Desempenhar todas as atividades inerentes ao cargo, bem como as 

demais que lhe sejam atribuídas através de leis, Resolução ou Portaria. 

NATUREZA DO 	 FUNÇÃO GRATIFICADA/COMISSIONADO (MIS O) -' 

CARGO 	 -_ 

1 - Planejar, organizar, administrar e propor a política de pessoal do Serviço 

Público Municipal; 

II - Iniciar o processo de Sele o de pessoal, a vês de teste seletivo, 

concurso público, ou outra mo idade; 

DIRETOR DE 	III - Promover os proce mentos necessários para 	nomeação ou 
RECURSOS  

HUMANOS E 	
exoneração de servidores, c nforme determinação da Preside cia; 

FINANÇAS 	IV - Sugerir a promoção ascensões funcionais; 

V - Promover sindicânc s, PAD, Comissão de Tomada de C tas Especial 

e inquéritos administraf os, internos ou externos; 

VI - Prover o control do pessoal através de sistema eletrôni o, livros ou 

fichas; 

VII - exigir o arqui mento necessário para o ligamento e sligamento de 

pessoal; 

VIII - Controlar os sistemas, cartão, ficha ou livro po 

IX - Controlar o agamento de ben 	s, grat' c - es e progressões dos 

servidores da Câ ara Municipal; 

	

ugerir as a alizações da le 	ção M 'cal ornrntiva de pessoal; 

Rua São Lucas, 247 , Setor -W-  - CE 76.880-000— nus - R 
\ Fone: (69) 3138-2383 - CNP4 01.266.058100 -44 
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XI— Conhecer a legislação e normas administrativas que versem sobre a 

administração de pessoal; 

XII - Elaborar as folhas de pagamento, rescisões de contrato, fichas de 

tempo de contribuição previdenciária, ficha de tempo de serviço, fichas 

financeiras e documentos relativos a férias e similares; 

XIII - Promover a fixação e divulgação, aos servidores e ao público em 

geral, do horário de trabalho; 

XIV - Calcular, preencher documentos de arrecadação e controlar encargos 

sociais; 

XV - Prestar informações formais e informais sobre o pessoal do Serviço 

Público do Poder legislativo Municipal; 

XVI - Manter sob a sua guarda os documentos e livros exigidos pela 

Legislação; 

XVII - Encaminhar ao Diretor Geral de Administração Legislativa os casos 

de mérito ou infrações cometidas pelos servidores para as medidas cabíveis; 

XVIII - Propor medidas tendentes a solucionar problemas de pessoal do 

Serviço Público Municipal do oder Legis •vo; 

XIX - Vistoriar os registr e anotações em d umentos de movimentação 

de pessoal; 
- 
	

XX - Assessorar ao iretor Geral de Administ ção Legislativa, nos 

assuntos referentes ao essoal; 

XXI - Propor, para inclusão na Lei Orçamentária 	ual, propostas de 

dotações para pessoal 

XXII - Conhecer as ormas de direito e Legislação Trib tária; 

XXIII - efetuar os 1 çamentos contábeis pertencentes folha de pagamento 

dos servidores; 

XXIV - Prestar inf rmações cadastrais; 

XXV - Assessor r ao Contador e ao Co olador Interno da Câmara 

Municipal, nos as ntos refere 	aos 	sos H 	os e finanças; 

XXVI - Prestar c ntas e respond elos seu atos; 

rep 	 ros; 

Ru SI Lucas, 2476, tor 06— EP 76.880-000Buritis - 
\Fone: (69) 3238 2383- C PJOJ.266.058/0 1-44 
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XXVIII - Efetuar lançamentos nas notas de despesas, notas de autorização 

de despesas, lançamentos de empenho, liquidações, retenções de liquidação, 

nota extraorçamentárias, pertencentes a folha de pagamento; 

XXIX - Promover a emissão de documento de quitação referentes a 

repasses; 

XXX- Registrar de forma própria prevista em Lei, os documentos de 

despesas; 

XXXI - Autorizar e assinar juntamente com o Presidente da Câmara, os 

pagamentos orçamentários e extraorçamentários; 

XXXII - Promover o empenho da despesa, em consonância com o 

orçamento e as demais determinações legais; 

XXXIII - Administrar o pessoal e patrimônio lotado e a disposição da sua 

Divisão; 

XXXIV - Participar da elaboração da tríade Orçamentária; 

XXXV - Promover o registro e ntrole dos éditos e débitos da Câmara 

Municipal; 

XXXVI - Dirigir e imple entar estudos e pesquisas sando a implantação 

de sistemas e métodos de trabalho que visem melho o desempenho 

controlacional e finance ro do Poder Legislativo Municipal; 

XXXVII - Listar tod s os créditos e débitos da Câmara unicipal, para 

permitir uma análise ermanente da situação financeira e o e abelecimento 

de um escalonament dos desembolsos financeiros; 

XXXVIII - Assin e responder juntamente com a presid ncia os atos 

financeiros perte entes ao Fundo Especial da Câm Municipal, 

estabelecidos em 1 i; 

XXXIX - Desem enhar todas as atividades inerentes ao go, bem como as 

demais que lhe se am atribuídas através de leis, Reso ção ou Portaria. 

NATUREZA DO 
	

C 

CARGO 

1- assessorar aesa Diruaas 
/ -_ 

pe7

~RZ?hrnental,

entes e temporárias em 

e 	auxiliando na 

Rua São Lucas, 24/76, Setor 06— EP 76. 880-00 f?- Buritis -' RO 
Fone. (69)13238-2383 - CItJPJ01.266.05800144 
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DIRETOR DO 
LEGISLATIVO 

NATUREZA DO 

ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

elaboração dos pareceres; 

II - auxiliar na elaboração de projetos de lei, emenda à Lei Orgânica do 

Município, decreto legislativo, resolução e demais documentos solicitados 

pelo chefe do poder legislativo; 

III - orientar e acompanhar os trabalhos durante as sessões legislativas; 

IV - elaborar as Editais, pautas e roteiros das sessões legislativas; 

V - auxiliar no processo de consolidação e atualização da legislação 

Municipal; 

VI - Acompanhar a tramitação dos processos legislativos; 

VII - Assessorar nos prazos de tramitação dos processos. 

VIII - Manter o arquivo dos processos legislativos identificado, atualizado e 

organizado; 

IX - elaborar o texto final de projetos aprovados em plenário, 

encaminhando-os ao Poder Executivo; 

X - encaminhar as matérias lidas em plenário para o e-mail, ou em sistema 

informatizado dos vereadores; 

XI - averiguar e atestar quência dos 	readores nas sessões plenárias, 

enviando o respectivo relatório mensal ao epartamento de Recursos 

humanos e financeiro 

XII - secretariar, q ando solicitado, as reuniões das omissões permanentes 

e temporárias; 

XIII - Desempe ar todas as demais atividades ineren es ao cargo e as que 

lhe forem atrib das pelo Presidente do Poder Legisl ivo ou pelo Diretor 

Geral. 

1 - Assessorar/na elaboração de documentos variad 

II - Atender /05 Vereadores e ao público em ral prestando informações 

acerca do aLervo de decretos, bem como de seus 

respectivosljrojetos; 

III - Recebi e registrar 

- Auxililir no 

Yo Lucas, 1476, Se1771 - CEP 76.880-00— Buritis -%RO 
Fone: ( 3238-23831 CNPJ 01.266.05 10001-44 
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ASSESSOR DO 
LEGISLATIVO 

ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

V —Auxiliar o chefe imediato no acompanhamento dos projetos e reuniões, 

VI - Assessorar o chefe imediato na orientação junto a mesa diretora, 

acompanhando os trabalhos durante as sessões legislativas; 

VII - Assessorar o chefe imediato na elaboração dos Editais, pautas e 

roteiros das sessões legislativas; 

VIII - Auxiliar no processo de consolidação e atualização da legislação 

Municipal; 

IX - Auxiliar no acompanhamento da tramitação dos processos legislativos; 

X— Auxiliar no acompanhamento dos prazos de tramitação dos processos. 

XI - Manter o arquivo dos processos legislativos identificado, atualizado e 

organizado; 

XII - Desempenhar todas as demais atividades inerentes ao cargo e as que 

lhe forem atribuídas pelo Presidente do Poder Legislativo, chefe imediato ou 

pelo Diretor Geral. 

FUNÇAO 
	

TIFICADA 

CARGO 

1 - Gerenciar o recebimento 	stribuiços materiais e serviços da 

Câmara Municipal de Buriti '  

II - Manter sobre sua r/sponsabilidade o Patrimônl\ 

mercadorias pertencent/s a Câmara Municipal de Buriti 

dos termos de responstbilidade dos bens para cada setor 

o patrimônio mobiliá/io). 

III - receber os ma)riais adquiridos, conferindo-os, estc 

mobiliário, frotas e 

(incluir a emissão 

d responsabilidade 

de acordo 

DIRETOR DE 
PATRIMÔNIO E 

MATERIAIS 

com as requ1s1çÕ, efetuando o devido controle em c nsonncía com a 

Comissão nomeala  para este fim; 

IV - Promove/ o recebimento, tombamento, i entificação, cadastro, 

avaliação, reav4iação, incorporação . d 	1 	•ais; 

V - Promover leriodicamente  o levan ento le inve tários; 

LDistribuiI os materiais 	anentes aos Ieto s competentes mediante 

Rua São Lucas, 24/76, Setô,'.Lr— qEP 76. 880-000/ Buritis - 
Fone. (69)f3238-2383 - CI'J 01.266. 058100,1-44 
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XVII - Providenciar a 

Municipal; 

XVIII - Sugerir, de 

Legislativa, medidas r 
obrigações assumidas q 

do material nos diversos 

escrita, ao Diretor Geral de 

contra fornecedores, por descu 

a qualidade, quantidade, prazo 

ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

relação e assinatura do responsável por cada setor; 

VII— Promover medidas visando a programação de estoques e compras; 

VIII - Manter atualizado o controle de materiais; 

IX - Promover levantamentos estatísticos visando a orientação dos diversos 

órgãos do Poder Legislativo sobre a programação de compra, considerando 

o seu consumo, durabilidade, estado, preços e necessidades; 

X - Promover o adequado armazenamento dos materiais; 

XI - Solicitar a abertura de inquéritos e sindicâncias para apurar 

irregularidades e responsabilidades sobre desvio, excesso de gastos ou 

quaisquer outros assuntos referentes a materiais do Poder legislativo; 

XII - Assistir ao Diretor Geral de Administração Legislativa e ao Diretor de 

Recursos Humanos e Finanças, nos assuntos sobre materiais; 

XIII - Prover a guarda e zelo dos materiais de consumo e permanentes; 

XIV - Prestar contas e responder pelo material e pelos seus atos; 

XV - Elaborar relatório, periodicamente, sobre as atividades da sua divisão; 

XVI - Verificar a qualidade e 
	

dos materiais adquiridos, 1 
diligenciando o cumprimento 	obrigações ci 

	
nos processos 

licitatórios; 

aos da Câmara 

dministração 

primentos de 

e entrega ou 

bem como as 

Legislativos e 

Administração 

rativas a materiais; 

tdas as atividades inerentes ao 

atribuídas por força de leis, De' 

leterminação do Diretor Geral 

tará subordinado; 

limpeza e hi 	insI 

iteriais, observan 	s no as san 

oim 	rej dp aqu 

outras especificações, 

XIX - Desempenhar 

demais que lhe sej 

Portarias, ou por 

Legislativa, a quem 

XX - Garantir 

armazenamento de i 

destinadas a 

itáy5as próprias; 

ou equipamentos 

Rua São Lucas, 2476, Sejor 06— cJEP  76. 880-0OÕ—uritis -- RO 
' NFone: (69)  3238-4383 - cJ4T'J0L266.0581040I44 

14/24 



ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

destinados ao acondicionamento de produtos; 

XXII - Diligenciar as ações, reparos, consertos e manutenção dos móveis, 

equipamentos e instalações da Câmara Municipal, vistoriando pessoalmente 

as condições de funcionamento, informando por escrito ao Diretor Geral de 

Administração Legislativa, para que sejam efetuadas as compras e/ou sejam 

tomadas as medidas necessárias. 

XXIII - Desempenhar todas as atividades inerentes ao cargo, bem como as 

demais que lhe sejam atribuídas por força de leis, Decreto Legislativo ou 

Portaria, ou por determinação do Diretor Geral de Administração 

Legislativa; 

XXIV - Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho das sua 

atribuições. 

NATUREZA DO CO 1 HSSIONADO 

CARGO 

TL  Executar  as tarefas determinadas pelo Vereador ao qual está subordinado; 

II - Elaborar oficios, memorandos, lndic 	ões e outros documentos, 

providenciando o seu protocolo; 

III - Manter arquivo cronológico de orrespondências exp 	idas e recebidas 

pelo Vereador; 

IV - Checar periodicamente o 	-mail e responder as correspo dências do 

vereador ao qual está subordin 	o; 

V - Proceder ao atendim 	to ao público, prestando as in 	rmações 

necessárias; 

VI - Manter controle de rn teriais e equipamentos levando em co sideração 
ASSESSOR 

PARLAMENTAR a economicidade pública: 

VII - Informar ao Veread r quaisquer problemas que chegue 	ao gabinete; 

VIII - Manter postura é ca e de respeito com os demai 	ereadores e com 

os demais servidores do 	oder Legislativo; 

IX - 	 Somente 	aus 	tar-se 	do 	Gabinet 	o 	ereado 	quando 	por 

determinação deste, 	evendo man 	o Gabi 	e aberto aq público, no 

Rua São Lucas, 2476, Setol 06  - 
	 —RO 

Fone: (69) 3238-23fi3 - CNPJ 01 
	

05810001 
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fR 
ESTADO I1lIPIIXPr4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
GABINETE DO PREFEITO 

horário de expediente; 

X - Assinar diariamente a folha de ponto e mantê-la visivelmente no 

gabinete, devendo ser entregue o setor de RH mensalmente, no último dia 

útil, devidamente assinada pelo Vereador; 

XI - Manter-se em seu Gabinete durante o horário de trabalho evitando 

transitar por outras salas; 

XII - Coordenar e promover encontros com lideranças políticas; 

XIII - Promover pesquisas de interesse parlamentar; 

XIV - Desenvolver as demais atividades que lhe forem atribuídas por lei, 

decreto, portaria ou pelo Vereador ao qual está subordinado. 

NATUREZA DO cQMISSiONADO 

CARGO 
irmtT viii fliUrTirTi 

1 - Assessorar e coordenar na divulgação dos atos e fatos originados nos' 

reais interesses do Poder Legislativo; 

II - Dar suporte aos Parlamentares na coordenação e divulgação das 

atividades de imprensa, publicidade, exposição de ações, diretrizes, planos, 

programas e outros assuntos de interess 	1 	, 	 conômico e social do 

Poder Legislativo; 

III - assessorar, coordenar e exe 	tar as atividades de impr 	sa de modo 

geral; 

IV - Organizar em conjunt 	com o chefe de gabinete e 	sessores 

parlamentares, 	as 	agendas 	de 	atividades 	e 	programas 	ofi 'ais 	dos 

parlamentares; 

V - Programar solenidade 	em conjunto com os demais dep 	entos da 

Câmara Municipal, coord nando a expedição de convites e uxiliando nas 

ASSESSOR DE 
providências necessárias 	sua execução; 

IMPRENSA VI - Coordenar as soli tações de entrevistas cole* as ou individuais dos 

parlamentares; 

VII - Recepcionar a to 	des e vi 	tes em 	eral dej'acordo com as 

normPro1çolaes; 
 

Rua São Lucas, 2476, Setér 06— CEP 7q880-000-
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

VIII - Elaborar o calendário anual das atividades solenes; 

IX - Programar e organizar visitas oficiais; 

X - Acompanhar o Presidente da Câmara nas visitas em obras e serviços 

realizados pelo Município; 

XI - Atender e orientar as pessoas ou grupos que desejem conhecer o 

Legislativo Municipal. 

XII - Controlar junto ao setor de apoio tecnológico o prazo para publicação 

e conferir o texto de leis e de atos legislativos nos órgãos de imprensa do 

Município; 

XIII - Disponibilizar em conjunto com o setor de apoio tecnológico a 

íntegra de leis, de emendas à Lei Orgânica, de resoluções e de decretos 

legislativos na Internet e para os órgãos de Imprensa que o solicitar, 

primando pela formatação adequada para visualização; 

XIV - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de matérias na imprensa, 

que tratem sobre a Câmara Municipal, providenciando seu devido 

arquivamento; 

XV - Providenciar assinatura de jornais e outros periódicos de interesse do 

Legislativo, com a devida autorização superior; 

XVI - Elaborar matérias jornalísti , providenci do sua distribuição aos 

órgãos de imprensa; 

XVII - Elaborar Boletins, n tas e manifestações e es ecimentos com 

relação a atos, decisões e fa s envolvendo a Câmara Muni ipal de Buritis-

RO; 

XVIII - Desenvolver toda as demais atividades inerentes ao argo ou outras 

que lhe forem atribuíd pelo Presidente da Câmara Mu icipal ou pelo 

Diretor Geral de Admi stração Legislativa, a quem é sub inado. 

NATUREZA DO JLQ&Q9  TIEÇpA/COMISSIONA (MISTO) , 

CARGO  

1 - Receber os prolessos  a si designados 	ós os des achos necessários, 

dando-lhes o encanjinhamento lega • 	1 

J.J-Di1Teicjr pja o e 	flçntoi de citações pública, suas 

Rua São Lucas,2476,etor 06- CEP 74880-000- ritis - RO 
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PRESIDENTE DO 
SETOR DE 

COMPRAS E 
LICITAÇÕES 

ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

alterações e demais legislações Municipal, Estadual ou Federal que tratem 

sobre o tema; 

III - Manter arquivo atualizado e organizado de todos os procedimentos 

realizados, bem como de documentos expedidos; 

IV - Receber os documentos referentes a licitações, conferindo-os e 

adotando as medidas imediatas, caso encontre alguma irregularidade; 

V - Promover as publicações dos editais, chamadas, contratos, atas e de 

todos os demais documentos referentes a licitações, garantindo a publicidade 

do certame e regularidade do certame licitatório; 

VI - Providenciar os despachos e assinaturas necessárias; 

VII - Definir as datas de sessões, procedendo aos atos legais necessários; 

VIII - Receber os documentos para cadastramento de fornecedores, 

conferindo-os para garantia dos padrões, prazos e espécies, elaborando o 

certificado próprio; 

IX - Garantir no decorrer dos processos, a emissão de pareceres 

obrigatórios, bem como da juntada de documentos, obedecendo, 

rigorosamente a ordem cronológica da sua apresentação; 

X - Efetuar a numeração de cada página dos processos afetos a CPL, assim 

que juntada nos mesmos. 

XI - Desempenhar todas as ativida es inerentes ao car , bem como as 

demais que lhe sejam atribuídas p r força de leis, Decreto egislativo, ou 

r FUNCNO GRÃ 

CARGO 

1 - Elaborar e coordenar to 

responsável pela elaboração k 
II - Receber, examinar e delld 

púb III - Conduzir a sessão 	Jic 

IV - Verificar a conformicde 

V - Conduzir os lances; / 

VI - Verificar e julgar a {abili 

o processo licitatório com o apio do setor 

edital, 	 / 

ir as impugnações e consultas o documento; 

na internet, em casos de egão eletrônico, 

da propo 	m os térios 	dital; 

PREGOEIRO 

Rua São Lucas, 2476, Setor 06!— CEP 76.880-0— Buritis 1- RO 
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ESTADO DE 
9R  

RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

VII - Receber, examinar, decidir e encaminhar os recursos à autoridade 

competente; 

VIII - Indicar o vencedor da licitação; 

IX - Adjudicar o objeto; 

X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

XI - Encaminhar o processo à autoridade superior e propor a homologação. 

XII - Desempenhar e desenvolver todas as demais atividades constantes em 

Lei ou em Normativas do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 

NATUREZA D 

CARGO 

1 - Analisar os limites e as regras para alterações contratuais definidos na 

Lei Federal de Licitações; 

II - Notificar seus superiores sobre a necessidade de realizar o devido aditivo 

contratual, evitando a atestação da execução de itens não previstos no ajuste; 

FISCAL DE III - Acompanhar a execução do contrato, anotando em registro próprio 

CONTRATO todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato; 

IV - Informar no que for necessário para regularização das faltas ou lacunas 

observadas; 

V - Fazer pareceres quanto a execuçã 	os contrat 	e atas; 

VI - Desenvolver as demais ativ 	ades que lhe fore 	atribuídas por lei, 

decreto ou portaria. 

NATUREZA DO FUNÇ O GRÃTTÍICADA 

CARGO  

1 - Receber demandas (recia 	ações, consultas, sugestões e ei ~gios) relativas 

ao desempenho das diver s áreas que compõem a Câmar Municipal de 

Buritis e aos serviços pre ados; 

II - Manter arquivo atua zado das demandas apresentada 

III - Averiguar as dem 	das com a finalidade 	 apur 	ão dos fatos; de de 

IV 	- 	 Encaminhar 	Gestor 	da 	C' 	 ai, 	sugestões 	e 

OUVIDOR recomendações que 	romovam-a quali 	e e 	eficiê cia da Câmara 

Municipal para mel orar a gest 	e alcan 	o equil rio na atuação 

Rua São Lu&7476 Setoijf 06 - CEF 76. 0-000— Buritij - RO 
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ESTADO DE 
fR 

RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

regulatória; 

V- Exercer o acompanhamento das ações e da atuação da Câmara 

Municipal, 	como 	meio 	de 	colaborar 	para 	o 	fortalecimento 	e 	o 

desenvolvimento da instituição; 

VI- Desenvolver as demais atividades que lhe forem atribuídas por lei, 

decreto ou portaria. 

NATUREZA DO FÚNÇÃ6GRA'rIFIcADA 

CARGO ___ 
	 .  I  ml  

1 - Gerar relatórios de custos e de produtividade; 

11-Tratar diretamente com os fornecedores de suprimentos como peças, 

combustível, serviços de lavagens e seguros. 

III - Gerenciar a manutenção preventiva e conetiva dos veículos. 

IV -Analisar e apontar a hora certa para ampliar, reduzir ou trocar a frota. 

V - Controlar o uso da frota, do combustível e os gastos com a manutenção 

dos veículos; 

COORDENADOR DE VI- Emitir relatório mensal e trimestral do controle de gastos com 

FROTAS E combustível e manutenção dos veícul 

COMBUSTÍVEL VII- Fazer o comparativo do tri 	stre atual, com o 	imestre respectivo do 

ano anterior; 

VIII - Anexar no processo d controle de gastos, as plani 	as elaboradas 

pelos condutores dos veícul s, referente ao controle de mo 	ento diário 

dos veículos; 

IX - Manter processos e 	quivo atualizados e organizados n setor de 

controle de frotas e com 	stível; 

X - Desenvolver as d mais atividades que lhe forem 	ibuídas por lei, 

decreto ou portaria. 

NATUREZA DO FUNTGRATIFI 	1 

CARGO - 
1 - Efetuar os lanç 	es no siste 	Je Recurs s H irnanos, tais como: 

............................... 
	1 

Rua São Lucas, 2476, Sor 06— CEP /16.880-000_ Bu4tis - RO 
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5R 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
GABINETE DO PREFEITO 

b) exoneração; 
ASSESSOR DE c) Computar a Folha de Ponto dos servidores; 

RECURSOS 
HUMANOS E d) Conferencia de folha de ponto de servidores e promover os descontos 
FINANÇAS gerais. 

II— Manter o arquivo de Recursos Humanos organizados e atualizados; 

III - digitar os documentos administrativos; 

IV - Executar tarefas de rotina administrativa; 

V - Exarar despachos interlocutórios, de acordo com a orientação do seu 

superior hierárquico; 

VI - Receber os pedidos e Requerimentos dos servidores, referentes a 

benefícios, gratificações, autorizações para descontos em folha; 

VII - Efetuar controle sobre a uisições de direitos de férias e licenças 

remuneradas por parte dos ervidores, i 	nnando mensalmente ao Diretor 

de Departamento e ao D etor Geral de Admi i tração Legislativa; 

VIII - Elaborar e efeti 	a notificação de férias 	s servidores, com o aval e 

conhecimento do seu uperior hierárquico; 

IX - Receber e enc 	inhar os processos financeiros; 

X - Efetuar lançam ntos nas solicitações, notas de autor ação de despesas e 

empenhos; 

XI - Elaborar no 	extras orçamentarias; 

XII - Efetuar ded ções nas liquidações financeiras; 

XIII - Desenvol 	r todas as demais atividades ineren s a área de Recursos 

Humanos, bem 	orno outras atividades que vi 	a ser atribuídas por 

determinação d 	Presidente 	oder Legi 	tivo, d 	Diretor Gral de 

Administração 	egisla 	ou do Diretor 	R; 	os H manos e Finanças, 

a quem é subor inado. 	
f_.\\ 

e-his, 2476, Setor 06— CEP 76.880-000— Buritis - RO 
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m ~ 1 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
GABINETE DO PREFEITO 

DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS OU EM COMISSÃO 

SEQ.. NOMENCLATURA N° REFERÊNCIA REQUISITOS PARA O CARGO E 

DO CARGO VAG. VALOR CARGA HORÁRIA 

FG COMISSÃO 

001 1 - Ensino Médio; 

CHEFE DE 11 RS X II - Idade mínima de 18 anos; 

GABINETE 1.300,00 III —40 horas semanais; 

IV - Noções básicas de informática. 

002 1 - Ensino Médio; 

DIRETOR GERAL 01 R$ X X 11-Idade mínima de 18 anos; 

3.350,00 III —40 horas semanais; 

IV- Noções básicas de informática. 

003 1 - Superior completo na graduaçãc 

ASSESSOR DA 01 R$ X ei em Direito e Ciência 

CONTROLADORI 2.750,00 / is; 

A 

rdeBa 

e mínim 	e 18 anos. 

gistro em C sse Profissional 

horas semanai 

004 / 1 - Ensino Médio; 

DIRETOR DE 01 R$ X X II - Idade mínima de 18 	os 

RECURSOS 2.950,00 / III —40 horas semanais 

HUMANOS E / IV - Noções básicas de nformática. 

FINANÇAS 
 

005 1 - Ensi  

DIRETOR DO 01 fl - Idade 	' ima d 	18 anos; 

LEGISLATIVO 2.550,0 III 	oras sem 	ais; 

IVr+oões b' ca de informática. 

Rua São Luca.(2476, Setor 06— CEP f6.880-000— Bu4tis - RO 
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1 

ESTADO DE RONDON -1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

V - Conhecimentos básicos em 

técnicas Legislativas. 

006 1 - Ensino Médio; 

ASSESSOR DO 01 R II - Idade mínima de 18 anos; 

LEGISLATIVO 1.020,00 III —40 horas semanais; 

IV - Noções básicas de informática. 

007 1 - Ensino Médio; 

DIRETOR DE 01 R$ X II - Idade mínima de 18 anos; 

PATRIMÔNIO E 460,00 III —40 horas semanais; 

MATERIAIS IV - Noções básicas de informática. 

108 1— Ensino Fundamental; 

ASSESSOR 13 R$1.020 X II - Idade mínima de 18 anos; 

PARLAMENTAR ,00 .. - 40 horas semanais; 

IVTNQões básicas de informática. 

109 7 1 - Ensino 'Mdio; 

ASSESSOR DE 01 RS X II - Idade míniha de 18 anos 

IMPRENSA 1.500,00 / III —40 horas sem\ais; 

IV - Noções básicas'le informática. 

110 1 - Ensino Médio; 	\ 
PRESIDENTE DO 01 R$ (x X II - Idade mínima de 1 	anos; 

SETOR DE 2.250,00 III —40 horas semana/s; 

COMPRAS E IV - Noções básicas/de informática. 

LICITAÇÕES 

(CPL) 

111 1 - Ensino 	édio; 

ASSESSOR 01 R$ X 11-1de mínima de 18 anos 

EXECUTIVO 1.020,0 1— 4?s semanais. 

semgov@buritis.ro.gov.br  
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w, l 
ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
GABINETE DO PREFEITO 

112 1 - Ensino Médio; 

PREGOEIRO 01 R$ X II - Idade mínima de 18 anos; 

850,00 III - 40 horas semanais; 

IV - Noções básicas de informática. 

V 	- 	Curso 	ou 	treinamento 	para 

Pregoeiro 

113 1 - Ensino Médio; 

FISCAL DE 01 R$ X II - Idade mínima de 18 anos; 

CONTRATO 460,00 III —40 horas semanais; 

IV - Noções básicas de informática. 

114 I-4Médio; 

OUVIDOR 01 R$ X II - Idade' j, iima de 18 anos; 

460,00 / III - 40 horas 	manais; 

IV - Noções bás 	as de informática. 

115 1 - Ensino Médio; 

COORDENADOR 01 R$ X II - Idade mínimad 	18 anos; 

DE FROTAS E 460,00 / III - 40 horas sema ais; 

COMBUSTÍVEL / IV - Noções básic s de informática. 

16 ASSESSOR DE 01 R$ / X 1 - Ensino Médi 

RECURSOS 460,6 II - Idade mí 	ma de 18 anos; 

HUMANOS E / III - 40 	ras semanais; 

FINANÇAS  / - s básicas de informática. 

semgov(ouruls. ro.gov . or 
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